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FUNCIONÁRIO 

LEI Nº 1140/2005 

SÚMULA:- Acrescenta Parágrafos no Art. lº da Lei nº 
814/99. 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do 
Paraná, aprovou e eu, APARECIDO FARIAS 
SPADA, Prefeito Municipal, Sanciono a seguinte 
Lei, de autoria do Vereador Antonio da Cunha. 

Art. 1º - O art. 1° da Lei Municipal nº 814/99, passa a 
viger acrescido dos seguintes parágrafos: 

"Parágrafo primeiro - Os lotes de meio de quadra, quando 
edificados, poderão ser subdivididos desde que as testadas resultantes da subdivisão não 
sejam inferiores a 5,00 (cinco) metros lineares. 

Parágrafo segundo - As áreas resultantes da subdivisão 
deverão ter construções de no mínimo 40,00 m2., em alvenaria, em cada área, com certidão 
de construção e habite-se". 

publicação. 
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

AL, 21 de março de 2005 

O FARIAS SPADA 




